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Lei nº 7.673

Reconhece a Feira Pura Mineirice como Evento
Cultural do Bairro Ipiranga no município de Teófilo

Otoni/MG.

A Câmara Municipal de Teófilo Otoni aprova:

Art. 1º Fica reconhecida como Evento Cultural a Feira Pura Mineirice, tradionalmente

realizada mensalmente no Bairro lpiranga.
|

Parágrafo Único. O presente reconhecimento e a realização do evento fará parte do

calendário oficial do Município.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Teófilo Otoni-MG, 07 de novembro de 2022.

Fábio Lemes de Souza
Câmara Municipal

Autoria: Fábio Lemes de Souza


